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EDITAL Nº 01/2026

	EDITAL DE PREMIAÇÃO CULTURAL 
CARNAVAL DE LAMBARI 2026



O MUNICÍPIO DE LAMBARI, Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal de Turismo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 2.411, de 16 de janeiro de 2026, torna público o presente EDITAL DE PREMIAÇÃO CULTURAL, destinado a apoiar e incentivar a realização de blocos carnavalescos tradicionais no Carnaval de Lambari 2026, nos termos e condições a seguir estabelecidos.

	1. DO OBJETO



1.1 O presente Edital tem por objeto a seleção e premiação de blocos carnavalescos tradicionais, sem finalidade lucrativa, que promovam manifestações culturais populares durante o Carnaval de Lambari 2026, valorizando a cultura local, a participação comunitária e o interesse público.

1.2 O valor total destinado à premiação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), o qual será dividido igualmente entre todos os blocos carnavalescos devidamente inscritos, habilitados e aprovados, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

	2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



2.1 As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, vinculada às ações da Secretaria Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal de Turismo, podendo ser suplementada se necessário, observada a legislação aplicável.








	3. DOS BENEFICIÁRIOS E REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO



3.1 Poderão participar do presente Edital:

a) pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos, residentes no Município de Lambari há, no mínimo, 02 (dois) anos;

b) grupos, coletivos culturais, associações ou entidades sem fins lucrativos, com sede ou núcleo de atuação no Município de Lambari há, no mínimo, 02 (dois) anos.

3.2 É vedada a participação de blocos carnavalescos com finalidade lucrativa, bem como daqueles que não possuam caráter cultural, comunitário e tradicional.

3.3 A comprovação do tempo mínimo de residência, sede ou atuação no Município deverá ser apresentada no ato da inscrição, mediante documentos idôneos.

	4. DAS INSCRIÇÕES



4.1 As inscrições serão gratuitas e realizadas no período de 23/01/2026 a 29/01/2026, exclusivamente por meio do protocolo físico disponibilizado pelo Município junto à Secretaria Municipal de Cultura.

4.2 No ato da inscrição, o proponente deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte documentação:

I – ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;

II – documento de identificação do responsável legal;

III – comprovação de residência ou sede no Município de Lambari há pelo menos 02 (dois) anos;

IV – descrição do projeto cultural do bloco carnavalesco, contendo objetivos, justificativa, público-alvo e histórico da agremiação;



V – cronograma de execução das atividades durante o período carnavalesco;

VI – Plano de Ação de contrapartida cultural, contendo, no mínimo, estratégia de divulgação, forma de acesso público e estimativa de público beneficiado;

VII – lista estimada de integrantes do bloco;

VIII – declaração de compromisso de realização do bloco carnavalesco no Carnaval de Lambari 2026;

IX – declaração de que o bloco não possui finalidade lucrativa.

	5. DA COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO



5.1 A análise e seleção dos projetos serão realizadas por Comissão Julgadora de Projetos, designada por ato do Poder Executivo, nos termos da Lei Municipal        nº 2.411/2026 e do Decreto Municipal regulamentador específico.

5.2 Compete à Comissão Julgadora:

I – verificar o atendimento dos requisitos formais e documentais;

II – analisar os projetos culturais apresentados, observando os critérios de interesse público, relevância cultural, viabilidade de execução, alcance social, cronograma e contrapartida;

III – zelar pela não concentração de recursos e pela economicidade na aplicação dos valores públicos;

IV – deliberar sobre a habilitação e aprovação dos projetos.

5.3 As deliberações da Comissão serão publicadas no prazo de até 10 (dez) dias, contados do encerramento do período de inscrições.







	6. DO RESULTADO E DO PAGAMENTO



6.1 O resultado final será divulgado no sítio oficial do Município através do portal (www.lambari.mg.gov.br).

6.2 O pagamento da premiação será efetuado em parcela única, mediante depósito em conta bancária vinculada ao projeto, de titularidade do proponente ou da entidade responsável, em instituição financeira indicada pela Secretaria Municipal de Cultura.

6.3 É vedado o pagamento em conta bancária de terceiros estranhos ao projeto.

	7. DAS OBRIGAÇÕES DOS PREMIADOS



7.1 Os blocos premiados obrigam-se a:

I – executar o projeto conforme apresentado e aprovado;

II – utilizar, em toda a divulgação do bloco, exclusivamente a identidade visual institucional oficial do Município de Lambari, vedada qualquer promoção pessoal, de agente público ou de gestão;

III – garantir acesso público e gratuito às atividades realizadas;

IV – apresentar prestação de contas nos termos deste Edital e da legislação vigente.

	8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS



8.1 A prestação de contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização do Carnaval, contendo:

I – relatório de execução simplificado das atividades realizadas;

II – relatório financeiro da aplicação dos recursos;





III – documentação comprobatória hábil das despesas realizadas.

8.2 A Administração Pública terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise da prestação de contas, podendo notificar o proponente para complementação ou esclarecimentos.

8.3 A não apresentação da prestação de contas, ou sua rejeição, implicará a aplicação das sanções previstas na Lei Municipal nº 2.411/2026.

	9. DAS SANÇÕES



9.1 O proponente será considerado inadimplente nos casos previstos na Lei Municipal nº 2.411/2026, sujeitando-se, conforme o caso, à devolução integral ou parcial dos recursos, comunicação ao Controle Interno, impedimento de participar de novos editais pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inscrição em dívida ativa.

	10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



10.1 A participação neste Edital implica plena aceitação de todas as suas disposições.

10.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora, em consonância com a Lei Municipal nº 2.411/2026 e demais normas aplicáveis.

Lambari/MG, 22 de Janeiro de 2026.




	Francislei Lima da Silva
Diretor Municipal de Cultura
	Fábio Augusto da Silveira
Diretor Municipal de Turismo
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